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	INDICAÇÃO Nº 104/2013




AUTORIA: Vereadores MARCELO MARTINEZ ACOSTA, WALDICLEY SILVA REIS, GILBERTO VIEIRA MELO, VANDERLEI BAIOTO E PEDRO.
INDICAM A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO CRIAR UMA LEI PARA ESTABILIDADE FINANCEIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo criar uma lei para estabilidade financeira dos servidores públicos efetivos.






JUSTIFICATIVA

                                      

O instituto da denominada “estabilidade financeira”, assegura ao servidor público efetivo, após certo lapso temporal de exercício de cargo em comissão ou função de confiança, a continuidade da percepção dos vencimentos dele, ou melhor, da diferença entre estes e o do seu cargo efetivo.






Segue, anexo, modelo de minuta para criação da referida lei.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de abril 2013.
Ver. MARCELO MARTINEZ ACOSTA

Ver. WALDICLEY SILVA REIS           Ver. GILBERTO VIEIRA MELO

Ver. VANDERLEI BAIOTO             Ver. PEDRO

EM CONSTRUÇÃO

MINUTA ANTEPROJETO DE LEI
Autoria: Poder Executivo Municipal
ESTABELECE NORMAS PARA O RECONHECIMENTO E PAGAMENTO DA ESTABILIDADE FINANCEIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei regulamenta o pagamento do direito à Estabilidade Financeira dos servidores públicos da Administração Direta, Indireta e Autarquias, do município de Campo Novo do Parecis adquirido por aqueles que preencham totalmente os requisitos estabelecidos nos artigos abaixo.

Art. 2º. O direito à Estabilidade Financeira consiste na percepção pelo servidor público do quadro de carreira, com provimento efetivo, que permaneceu por 5 (cinco) anos seguidos ou 10 (dez) intercalados no exercício do cargo em comissão ou função gratificada, do recebimento do valor do cargo ou função de maior valor que exerceu por, pelo menos 2 (dois) anos dentro da mesma simbologia disposta na Legislação vigente, nos últimos 5 (cinco) anos e não preenchendo este requisito, considera-se para efeito de estabilidade financeira a média recebida por simbologia dentro do interstício a que fizer jus.

§ 1º. Serão considerados para efeito de estabilidade financeira o período de 5 (cinco) anos seguidos ou 10 (dez) intercalados, no exercício do cargo em comissão ou função gratificada, contados a partir da estabilidade funcional do servidor.
§ 2°. Os servidores de provimento efetivo, que foram nomeados para cargos em comissão e/ou funções gratificadas e que comprovem o exercício da função, por 5 (cinco) anos consecutivos, ou 10 (dez) anos intercalados, incorporarão automaticamente as vantagens pecuniárias da função exercida ao seu vencimento da carreira.

§ 3º. Também farão jus à estabilidade financeira o servidor que tenha   sido contemplado na aposentadoria nos mesmos interstícios dispostos nos parágrafos acima, podendo ainda para tanto solicitar a revisão da aposentadoria para atender os dispositivos desta Lei.
§ 4°. Também farão jus à estabilidade financeira o Servidor que nos interstícios dispostos nos parágrafos acima tenham recebidos adicionais de função     comissionada.

§ 5°. Não farão jus à estabilidade financeira os servidores que mesmo possuindo os interstícios disciplinados acima, recebem adicionais específicos de cargos por concurso, que farão subsídio à formação da base de calculo do Regime Próprio da Previdência Social – RPPS, assim como os adicionais indicados na LTCAT.

§ 6°. Não farão jus à estabilidade financeira os servidores que efetuaram a alteração de categoria funcional através de novo concurso, mesmo que no cargo anterior possuía os requisitos desta lei, momento em que passa a correr o direito para o mesmo, a partir da publicação desta lei, quando completar os requisitos necessários à obtenção da estabilidade financeira.

§ 7º. Não farão jus à estabilidade financeira os servidores que se encontrarem cedidos para outros órgãos nas esferas federal e estadual, não exercendo, portanto a função pública municipal.
§ 8º. A apuração do período do interstício será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerando o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, sendo que na contagem para efeito desta Lei, uma vez feita a conversão, a fração restante superior a 183 (cento e oitenta e três) dias será considerada 1 (um) ano.

Art. 3º. O servidor municipal beneficiário do instituto da Estabilidade Financeira, que venha a ser nomeado para novo cargo comissionado poderá fazer opção pela remuneração do mesmo ou a do seu cargo efetivo com a Estabilidade.

§ 1º. Em caso da opção recair pela remuneração do seu cargo efetivo com a Estabilidade Financeira, esta deve ser acrescida de até 35% (trinta e cinco por cento), do valor do cargo comissionado, ou do Percentual da Comissão de cargo permitida à época da nomeação.

§ 2º. O servidor beneficiário de estabilidade financeira no efetivo exercício em função gratificada e adicional no município de Campo Novo do Parecis, enquanto vigente a portaria que detém até a data de vigência desta lei, mesmo que remanejado para outra Unidade Orçamentária não fará jus a nenhum acréscimo.

Art. 4º. O servidor público municipal com direito à Estabilidade Financeira, quando não investido em cargo comissionado ou em função gratificada, cumprirá a jornada de trabalho da sua respectiva carreira, estabelecida no edital do concurso público de admissão.

Art. 5º. O valor do direito à Estabilidade Financeira será equivalente ao do cargo ou função gratificada no qual se deu a aquisição do direito, fazendo jus às revisões gerais anuais previstos em Lei, para todos os servidores públicos.

Art. 6º. Fará jus à estabilidade financeira acima citada, aqueles que completarem o interstício estipulado nesta lei, desde que provados e pleiteados em requerimento próprio acompanhado das provas necessárias ao reconhecimento do direito, e ratificados pela Secretaria Municipal de Administração-Departamento de Pessoal.

Art. 7°. O reconhecimento do direito à estabilidade financeira dos servidores públicos municipais que preencherem os requisitos estipulados nesta lei será efetuado por Decreto.



Parágrafo único. Os valores adquiridos com a estabilidade financeira incorporarão automaticamente o vencimento básico mensal do servidor.
Art. 8°. O servidor público Municipal só será beneficiado uma vez, mesmo que investido em novos cargos, venha auferir os requisitos estipulados nesta lei.



Art. 9º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por cada Ente público municipal.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.



Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, em..........................

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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